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   Ao analisar o Projeto em comento, buscando consolidar o nosso entendimento com relação
a matéria em apreço, encaminhamos à Procuradoria desta Casa para que se pronunciasse com refe-
rência a legalidade da matéria.

Pode-se observar no Parecer de número 97/2021 de folhas 05 a 09, exarado pela Procurado-
ria e que vai a colação, o Projeto de Lei Nº 216/2021 de autoria do Edil, que Determina a instala-
ção de salas de apoio à amamentação em órgãos e entidades públicas municipais.

Temos que tal projeto, estabelece regras e obrigações ao Executivo Municipal, além de de-
terminar implementação de políticas públicas, o que por si só já enseja em vício de iniciativa, tam-
bém determina a instalação de salas de apoio à amamentação sem a apresentação do estudo de impac-
to financeiro. Temos que o Art. 82, inciso VII e X da Lei Orgânica determina que compete privativa-
mente ao Prefeito dispor, na forma da Lei, sobre a organização e a atividade do Poder Executivo. Se
a proposta prosperar nesta Casa, certamente será motivo de Veto do Executivo; se o veto for derru-
bado, certamente o Executivo irá propor ADI; o que suspenderá o efeito da norma até seu julga-
mento, que em última instância será pela Inconstitucionalidade da Norma por vício de origem.

VOTO DO RELATOR

  Nesta esteira, o presente Projeto de Lei não atende as exigências técnicas, legais e constituci-
onais pertinentes, acompanho parecer técnico, apesar de meramente opinativo, é pela INADMISSI-
BILIDADE, PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO.

 Silvano Gomes Pinheiro

Presidente/Relator

Somos favoráveis à apreciação do Projeto pelo Plenário, acompanhando o Voto do Relator.
Sala das Comissões, 07 de fevereiro de 2022.
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